
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E LICITAÇÃO

INTENÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS E FUTURA AQUISIÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 008/2020

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação dos Serviços de Administração e 
Fornecimento de Cartões Magnéticos, com Recargas Mensais de Crédito On-Line.
PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S): 7.171/2020.
INFORMAÇÕES: Departamento de Suprimentos e Licitações das 09h às 18h, no endereço: Av. Feliciano 
Sodré, 611 - Centro, 3º Andar, Teresópolis/RJ, Tel.: (21) 2742-8685 e (21) 2742-3352 ramal: 251 ou pela 
internet: http://licitacao.teresopolis.rj.gov.br.
DATA FINAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 22/04/2020.

Eduarda Brandão Coutinho
Diretora do Depto de Suprimentos e Licitação

INTENÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS E FUTURA AQUISIÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 009/2020

OBJETO: Aquisição de Testes Rápidos Covid-19.
PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S): 7.429/2020.
INFORMAÇÕES: Departamento de Suprimentos e Licitações das 09h às 18h, no endereço: Av. Feliciano 
Sodré, 611 - Centro, 3º Andar, Teresópolis/RJ, Tel.: (21) 2742-8685 e (21) 2742-3352 ramal: 251 ou pela 
internet: http://licitacao.teresopolis.rj.gov.br.
DATA FINAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 22/04/2020.

Eduarda Brandão Coutinho
Diretora do Depto de Suprimentos e Licitação

INTENÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS E FUTURA AQUISIÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 010/2020

OBJETO: Contratação de Serviço de Teste PCR (Covid-19).
PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S): 7.428/2020.
INFORMAÇÕES: Departamento de Suprimentos e Licitações das 09h às 18h, no endereço: Av. Feliciano 
Sodré, 611 - Centro, 3º Andar, Teresópolis/RJ, Tel.: (21) 2742-8685 e (21) 2742-3352 ramal: 251 ou pela 
internet: http://licitacao.teresopolis.rj.gov.br.
DATA FINAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 22/04/2020.

Eduarda Brandão Coutinho
Diretora do Depto de Suprimentos e Licitação

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COORDENAÇÃO

DECRETO Nº 5.281, DE 16 DE ABRIL DE 2020.

EMENTA:	 DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 
PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO NOVO 2019-NCOV 
(CORONAVÍRUS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, no uso das 
atribuições que lhe confere a legislação em vigor e,

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março de 2020, 
como pandemia do Novo Coronavírus;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção,proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição 
da República;

CONSIDERANDO as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS que compreendem 
as ações de proteção e recuperação de saúde individual e coletiva,conforme o art. 289 da Constituição do 
Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da Lei Federal nº 13.979/20, que dispõe sobre as 
medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO as medidas de emergência em saúde pública de importância nacional e internacional, 
ou seja, as situações dispostas no Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal 
nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020

CONSIDERANDO a Portaria nº 188 de 03 de fevereiro de 2020 do Ministério da Saúde que dispõe sobre a 
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção 
humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV),especialmente a obrigação de articulação entre os gestores do 
SUS como competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV);

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 46.970 de 13 de março de 2020 que estabelece os procedimentos 
de controle e prevenção à propagação do COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 46.973 de 17 de março de 2020 que reconhece a situação de 
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Município de Teresópolis

“§6º. As lojas do segmento pet, que vendam rações, remédios e demais artigos relacionados, somente 
podem funcionar em regime de delivery e/ou com retirada no local.”.

Art. 2º O art. 5º do Decreto Municipal nº 5.280, de 15 de abril 2020 passa a vigorar com a inclusão do § 10, 
com a seguinte redação:

“§ 10. Recomendo à população do Município de Teresópolis que deixem suas residências somente para 
atividades inadiáveis ligadas à alimentação, saúde e trabalho e – sempre – utilizando máscaras descartáveis, 
cirúrgicas ou de pano.”

Art. 3º O art. 5º do Decreto Municipal nº 5.280, de 15 de abril 2020 passa a vigorar com a inclusão do § 11, 
com a seguinte redação:

“§ 11. Fica obrigado o uso de máscaras descartáveis, cirúrgicas ou de pano em ônibus, vans, táxis, veículos 
de transporte por aplicativo e demais transportes coletivos e individuais.”.

Art. 4º O art. 19 do Decreto Municipal nº 5.280, de 15 de abril 2020 passa a vigorar com a inclusão do §4º, 
com a seguinte redação:

“§4º. Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de compra ou contratação 
por mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de preços, de que trata o inciso II do caput do art. 
15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser utilizado.”.

Art. 5º O art. 19 do Decreto Municipal nº 5.280, de 15 de abril 2020 passa a vigorar com a inclusão do §5º, 
com a seguinte redação:

“§ 5º. O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da data de divulgação da 
intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para que outros órgãos e entidades manifestem 
interesse em participar do sistema de registro de preços nos termos do disposto no § 4º.”

Art. 6º O disposto no art. 2º deste Decreto entra em vigor a partir do dia 19 de abril de 2020, e, o disposto 
nos demais artigos, entra em vigor na data da publicação deste Decreto, revogando todas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS, 
aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte.

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =

emergência na saúde pública;

CONSIDERANDO a Resolução SES nº 2004 de 19 de março de 2020 que regulamenta as atividades 
ambulatoriais nas unidades de saúde pública, privadas e universitárias com atendimento ambulatorial;

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e 
contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença no 
Município de Teresópolis;

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar as medidas de proibição para o enfrentamento do coronavírus 
(COVID-19) em decorrência de mortes já confirmadas no Estado do Rio de janeiro e o aumento de pessoas 
contaminadas;

CONSIDERANDO o estado de exceção em decorrência da emergência de saúde pública decorrente do 
“coronavírus” (2019-nCoV);

CONSIDERANDO o disposto no §2º, art. 4º do Decreto Estadual nº 46.980 de 19 de março de 2020, no qual 
o Governador do Estado do Rio de Janeiro recomendou as demais Prefeituras do Estado do Rio de Janeiro, 
em atenção ao princípio da cooperação, que adotem medidas de igual teor, como única forma de preservar 
vidas e evitar a proliferação do coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria nº 454 de 20 de março de 2020 que declara, entre outras coisas, em todo o 
território nacional, estado de transmissão comunitária do coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282 de 21 de março de 2020 que Regulamenta a Lei nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as atividades essenciais;

CONSIDERANDO a Medida Provisória nº 926 de 20 de março de 2020 e o Decreto Estadual nº 46.991 de 
24 de março de 2020;

CONSIDERANDO os Decretos Estaduais nº 47.000e nº 47.001, ambos de 27 de março de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 47.006, de 30 de março de 2020,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 5.280, de 15 de abril de 2020.

CONSIDERANDO a Medida Provisória nº 951 de 15 de abril de 2020,

DECRETA:

Art. 1º. O § 6º do art. 5º do Decreto Municipal nº 5.280, de 15 de abril 2020 passa a vigorar com a seguinte 
redação:
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